
PREFEITURA MUNICIPAL ,

\-

NOVA SANTA BARBARA

Lei n" L2e4l2O26

SÚnfUle: Altera o Artigo 3o da LeíOO2/2013, que "Dlspóe

sobre a concessã,o de vale allmentaçáo aos senrldores da Câmara Municipal de Nova

Santa Bárbara", e dó. outras prouidências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o Artigo 3", da Lei 00212013, que

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Att. 3" - O aqlor unltôrlo do beneficlo preulsto nesta Lei serâ. de R$ 55O,OO

(qulnhentos e clnquenta reals) po;ratodos seraldores da Cãmqrq Munlclpal.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, L2 de março de 2026.

Claudemlr Valérlo

Prefelto Munlclpal


